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O fato é que, depois de dois anos em queda, os casos de 
dengue voltaram a subir em todo o Brasil, oficialmente. 

Segundo o Ministério da Saúde, o número de infectados su-
biu 85,6%, avaliando os meses de janeiro à primeira semana 
de abril do ano passado. Matéria completa na página 03.



Nossa meNsagemEDITORIAL Os Editores |

* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; *** Unidade Padrão de Capital; (1) 
Rendimento no 1º dia do mês seguinte, para depósitos até 03/05/12; (2) Rendimento 
no primeiro dia do mês seguinte para depósitos a partir de 04/05/2012 – MP nº 567, 
de 03/05/2012. (3) Crédito no dia 10 do mês seguinte (TR + juros de 3 % ao ano). 
(4) Juro pela Taxa Selic para pagamentos de débitos federais em atraso – no mês do 
pagamento, a taxa é de 1%; (5) São duas faixas salariais mínimas, com vigência a par-
tir deste mês: R$ 905 (para domésticos, agropecuários, ascensoristas, motoboys) e R$ 
920 (para operadores de máquinas, carteiros, cabeleireiros, trabalhadores de turismo, 
telemarketing); (6) Extinta pela Medida Provisória nº 1973/67, de 27/10/00 – último 
valor: R$ 1,0641; BTN + TR cheia – suprimido por ser título extinto pela Lei nº 8.177, 
de 01/03/1991, embora ainda existam alguns em circulação. 
Fonte: Folha Online, Valor Econômico

* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; ***
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No dia 31 de maio é lembra-
do o Dia Mundial Sem Ta-
baco, data que alerta con-

tra os perigos do cigarro, este 
que é o principal mal causador 
de doenças evitáveis. De acordo 
com a Organização Mundial da 
Saúde (OMS), cerca de um ter-
ço da população adulta no pla-
neta é fumante e, portanto, está 
suscetível a diversas doenças, 
entre elas câncer em diferentes 
órgãos. 
O Dia Mundial Sem Tabaco faz 
parte de uma campanha que 
visa à conscientização, em todo 
o mundo, especialmente neste 
mês de maio sobre a necessida-
de de cessação deste vício. Além 
de nocivo à saúde humana, o há-
bito de fumar traz também preju-
ízos sociais, uma vez que não 

é solitário, já que expõe outras 
pessoas à inalação de fumaça.
É sobre este ponto, em especial, 
que trazemos uma abordagem 
em nosso artigo de “Cotidiano” 
desta edição do Jornal do Sín-
dico. Se você administra ou já 
administrou um prédio residen-
cial ou se pelo menos mora em 
um edifício com certeza já ouviu 
queixas relacionadas a cigarro: 
fumantes em áreas coletivas per-
to de crianças, bitucas de cigarro 
espalhadas em jardins, fumaça 
ou cinzas que escapam da va-
randa de um vizinho para outro, 
o morador alérgico ou asmático 
que refere crises por causa do vi-
zinho tabagista e por aí vai...
Como o síndico pode manejar 
esses conflitos? Inicialmente, 
para limitar as áreas onde se 

é permitido fumar, deve-se va-
ler da Lei nacional antifumo (lei 
12.564/2011), em vigência des-
de 2014, a qual proíbe uso de 
cigarro, cigarrilha, charuto, ca-
chimbo, narguilés e outros pro-
dutos do gênero em locais de 
uso coletivo, sejam públicos ou 
privados. Logo, todas as áreas 
de uso comum do condomínio 
estão contempladas por essa 
lei: pórtico, portaria, hall social, 
hall dos apartamentos, salão de 
festas, salão de jogos, garagens, 
guarita, corredores, elevador, es-
cadaria, churrasqueiras, piscina, 
sauna, refeitório dos emprega-
dos, banheiro coletivo, lavabo 
coletivo e demais áreas de uso 
comum total ou parcialmente fe-
chada. 
Em relação ao incômodo que se 

provoca mesmo quando o cigar-
ro é usado dentro da unidade 
privativa, nesse caso há pouco 
o que se exigir ou obrigar. Aqui 
vale muito mais aquilo que o Jor-
nal do Síndico menciona sempre 
como o melhor parâmetro para 
tomada de decisões: um bom 
diálogo, em busca de sensibili-
zar o bom senso dos moradores. 
Usar comunicação não violenta 
pode ser um primeiro passo para 
solicitar que o morador evite fu-
mar próximo a janelas e assim a 
fumaça não migre para o vizinho. 
Nem todas as regras da boa vizi-
nhança e da civilidade estão es-
critas. O Jornal do Síndico acre-
dita que uma gestão eficiente 
também se faz com a humildade 
de dialogar e ouvir o que os mo-
radores têm a expressar. 
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BEM-ESTAR Por Redação |

Aumento dos casos de dengue coloca 
estados brasileiros em alerta

Aos poucos o Brasil vai 
superando a grande 
pandemia de Covid-19, 

mas agora uma outra doença, 
desta vez uma velha conhe-
cida nos noticiários, volta a 
preocupar as autoridades sa-
nitárias: a dengue, que já se 
alastra por diversas regiões 
(inclusive por estados onde 
habitualmente não costumava 
progredir), com aumento pro-
gressivo de casos e óbitos. 
Especialistas apontam que o 
movimento atual talvez possa 
ser justificado por uma pos-
sível subnotificação ocorrida 
durante os anos críticos de 
pandemia de coronavírus. 
O fato é que, depois de dois 
anos em queda, os casos de 
dengue voltaram a subir em 
todo o Brasil, oficialmente. Se-
gundo o Ministério da Saúde, 
o número de infectados subiu 
85,6%, avaliando os meses 
de janeiro à primeira semana 

de abril do ano passado. Ou-
tro fator a considerar é o verão 
de 2022, que foi especialmen-
te mais chuvoso e úmido em 
várias regiões.
Em alguns locais, a doença 
é uma completa novidade, a 
exemplo do Rio Grande do 
Sul, estado que pouco regis-
trou casos de dengue antes 
deste ano, em comparação 
a outros estados brasileiros. 
No dia 20/04, a Secretaria da 
Saúde anunciou que o RS 
está em alerta máximo contra 
a dengue, pois já são mais de 
9 mil casos confirmados este 
ano ocorridos, afetando 177 
municípios. 
Na cidade de São Paulo, os 
casos de dengue cresceram 
40% neste ano: de janeiro ao 
começo de abril de 2021, fo-
ram registrados 1.496 casos, 
ao passo que neste ano, no 
mesmo período, 2.105, se-
gundo a Secretaria Municipal 

de Saúde. A situação se re-
pete em várias outras capitais 
Brasil afora, infelizmente. 
Tal cenário lança um alerta à 
população de modo a refor-
çar os cuidados preventivos. 
Assim como a Covid, a den-
gue também é causada por 
um vírus. No entanto, este 
não é transmitido de pessoa 
a pessoa, mas sim através da 
picada do mosquito Aedes 
aegypti. Logo, o combate a 
esse vetor é a principal forma 
de se prevenir a proliferação 
da virose.  
Mobilizando a população – 
É importante que as pessoas 
sejam informadas quanto aos 
sintomas (que diferem dos 
sintomas clássicos de Co-
vid-19) e quando é necessário 
buscar assistência médica e, 
para tento, é válido afixar ma-
terial informativo em quadros 
de aviso. Isso servirá para que, 
nos condomínios, o síndico 

esteja atento 
ao surgimento 
de casos de 
dengue entre 
moradores e 
funcionários. 
A partir disso, 
considerando 
que o indiví-
duo possa ter 
sido picado no 
condomínio, 
é importan-
te buscar focos de larvas do 
mosquito Aedes no perímetro 
do prédio, a fim de evitar no-
vas contaminações. Portanto, 
orientações devem ser repas-
sadas à equipe de higieniza-
ção e também aos condômi-
nos, com o intuito de impedir 
manutenção de criadouros de 
mosquito:
• Não acumular água em re-
cipientes ou vasos de plantas;
• Vasos sanitários do banhei-
ro coletivo sempre com tam-

pa fechada;
• Cuidado para manter lixei-
ras tampadas e não acumular 
sacos de lixo;
• Caixa d’água do prédio 
sempre limpas e fechadas;
• Piscinas devem ser higieni-
zadas regularmente (atenção 
especial às bordas) e, sempre 
que possível, cobertas com 
lona apropriada.
• Fluxo das calhas deve ser 
observado para que não acu-
mule água das chuvas. 
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COTIDIANO Por Redação |

Cigarro em condomínio: quais os limites?
O tabagismo é um há-

bito que costuma in-
comodar muito quem 

não o pratica. O odor, a fu-
maça e as bitucas de cigar-
ro facilmente denunciam a 
passagem de um fumante 
por onde quer que ele pas-
se e, dentro do condomínio, 
quando a convivência se 
torna algo por vezes sensí-
vel, isso pode se tornar um 
gatilho para conflitos entre 
moradores e, secundaria-
mente, destes com o síndi-
co. 
Em primeira análise, é im-
portante ressaltarmos que 
há no Brasil uma legislação 
sobre o tema. Trata-se da 
“lei antifumo nacional” (lei 
12.564/2011) está em vi-
gor desde 2014 e é taxativa 
quanto de uso de cigarro, ci-
garrilha, charuto, cachimbo, 
narguilés e outros produtos 
do gênero em locais de uso 
coletivo - públicos ou pri-
vados. De acordo com ela, 
é proibido fumar em locais 
fechados e parcialmente fe-
chados em qualquer um de 
seus lados por uma parede, 

divisória, teto ou toldo. Isso 
também vale para espaços 
comuns de condomínios.
Em relação a multas, a legis-
lação fala em penalidades 
que variam de R$ 2 mil a R$ 
1,5 milhão (especialmente 
para estabelecimentos co-
merciais), dependendo da 
infração por descumprimen-
to das normas sanitárias. No 
âmbito do condomínio, por 
“áreas restritas” compreen-
de-se: pórtico, portaria, hall 
social, hall dos apartamen-
tos, salão de festas, salão 
de jogos, garagens, gua-
rita, corredores, elevador, 
escadaria, churrasqueiras, 
piscina, sauna, refeitório 
dos empregados, banhei-
ro coletivo, lavabo coletivo 
e demais áreas de uso co-
mum total ou parcialmente 
fechada. 
Obviamente, nada impede 
que o cidadão fume dentro 
de sua própria residência e 
aquele que o faz está ampa-
rado pela lei. Contudo, a ra-
zoabilidade e o bom senso 
devem ser sempre valores 
norteadores da convivência 

pacífica. Fu-
mar em varan-
das ou próxi-
mo a janelas 
pode levar a 
fumaça a ou-
tros aparta-
mentos, o que 
pode pertur-
bar pessoas 
com doenças 
pulmonares, 
alérgicos ou 
que simples-
mente não 
toleram o 
cheiro. Assim, 
podendo evi-
tar liberar esta 
fumaça para fora, evita-se 
também o conflito com a vi-
zinhança. Cabe lembrar que 
cinzas e restos de cigarro ja-
mais podem ser jogados de 
janelas e sacadas. 
Você sabia? – No dia 31 
de maio é celebrado o Dia 
Mundial Sem Tabaco, data 
criada em 1987 com o in-
tuito de alertar sobre as 
doenças e mortes evitáveis 
relacionadas ao tabagis-
mo. Dados da Organização 

Mundial da Saúde (OMS) 
apontam que um terço da 
população mundial adulta é 
fumante. O total de mortes 
por causa do tabaco atin-
giu 4,9 milhões de pessoas 
por ano, o que correspon-
de a mais de 10 mil mortes 
por dia. Se a tendência de 
expansão do consumo de 
cigarros for mantida, esses 
números aumentarão para 
10 milhões de mortes anu-
ais por volta de 2030, sendo 

metade delas em indivíduos 
em idade produtiva (entre 
35 e 69 anos).
Aproveite esta data especial 
para informar os condômi-
nos sobre a Lei Antifumo, os 
limites de não é permitido 
fumar dentro do condomí-
nio e, principalmente, para 
fazer uma conscientização 
sobre os males do cigarro 
e um convite à cessação do 
tabagismo. Todos ganham 
com o fim deste vício. 



Zeladoria

 

 
O profissional que cuida da zeladoria 
do prédio deve ter suas atribuições 
bem determinadas em contrato, a fim 
de evitar eventuais desvios de função. 
Segundo a Classificação Brasileira de 
Ocupações, documento federal que 
descreve as mais diversas atividades 
econômicas e profissionais, apresen-
ta-se o seguinte conceito sobre tra-
balhadores em edifícios, incluindo o 
zelador: “zelam pela segurança das 
pessoas e do patrimônio de edifícios 
de apartamentos, edifícios comer-
ciais, igrejas e outros. Atendem e con-
trolam a movimentação de pessoas e 
veículos no estacionamento; recebem 
objetos, mercadorias, materiais, equi-
pamentos; conduzem o elevador, rea-
lizam pequenos reparos”.
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DICAS| DICAS| DICAS| Redação com Assessoria | mento delas, ou minimizar a sua proli-
feração, de forma fácil desde que haja 
um saneamento adequado do am-
biente, bem como eliminando focos 
de criadouros e fontes de alimentos, 
realizando armazenagem de correta 
lixo e acúmulo de matéria orgânica e 
de alimento devidamente vedados.
Estes cuidados são efetivos para evi-
tar as infestações, porém, mesmo 
assim, há situações críticas em que 
é necessária a realização de um con-
trole integrado de moscas, realizado 
por profissionais devidamente capa-
citados. Para tanto, uma equipe de 
controle de pragas urbanas deve ser 
contratada para aplicar produtos es-
pecíficos para desinfestação de mos-
cas. Tal prática deve ter aprovação do 
Ministério da Saúde. Evite contratar 
amadores ou fazer por conta própria, 
pois o mau uso substâncias químicas 
pode ocasionar intoxicações e outros 
danos. 

revestiMento
ciMentício

Aliando sustentabilidade, resistência 
e design moderno, os revestimentos 
cimentícios ganharam uma releitura 
e deixaram de ser sinônimo de pisos 
de fábrica ou casas sem acabamentos 
para ganhar status de sofisticação em 
cenários residenciais, fazendo parte 

O contrato de trabalho deve discrimi-
nar com o máximo de detalhes as ati-
vidades a serem desempenhadas. Por 
exemplo: transmitir ordens do síndico 
para outros funcionários e fiscalizar o 
cumprimento dessas; supervisionar 
o trabalho de limpeza e o estado ge-
ral de higiene do prédio; inspecionar 
áreas internas e externas a fim de de-
tectar necessidade de manutenções; 
checar condições funcionamento de 
elevadores, sistema elétrico, hidráuli-
co; comunicar ao síndico ou à admi-
nistradora qualquer irregularidade no 
condomínio; zelar pelo cumprimento 
do regimento interno do edifício. Ter-
mos genéricos como “serviços ge-
rais” devem ser evitados no contrato.

Moscas

Todos os tipos de insetos incomodam 
no ambiente doméstico, mas as mos-
cas talvez sejam as mais repugnantes, 
pois estão sempre se aglomerando 
onde há matéria em decomposição 
e outros tipos de sujeira, além de s 
proliferarem rapidamente e poderem 
transmitir doenças. A presença delas 
por si só já transmite um aspecto de 
falta de higiene, algo que ninguém 
gosta. Para banir estes insetos inde-
sejados, algumas medidas devem ser 
adotadas. É possível prevenir o surgi-

atualmente da decoração de muitos 
espaços internos e principalmen-
te externos e não apenas no chão, 
mas também em paredes de vários 
prédios e casas. As principais vanta-
gens do material é que ele é antider-
rapante, tem grande durabilidade e 
não se degrada com facilidade, sen-
do também de manutenção simples.
O revestimento cimentício não de-
manda nenhuma mão de obra ou 
produto específico para realizar a 
sua limpeza. Apenas o uso de um 
pano úmido sobre o revestimen-
to e aplicação de cera incolor são 
medidas suficientes para manter a 
boa aparência. Outra característica 
do material que tem atraído cada 
vez mais adeptos é o conforto tér-
mico que ele proporciona, uma vez 
que os cimentícios não costumam 
absorver muito calor ou frio, o que 
auxilia a preservar uma temperatura 
constante no ambiente.
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LEGISLAÇÃO Por Redação com TJDFT |

Em um condomínio, onde 
a convivência entre pes-
soas diferentes é condi-

ção inevitável para se habitar, 
o respeito é um princípio que 
deveria prevalecer sobre as 
relações, seja entre os mora-
dores e seus próprios familia-
res, entre vizinhos, entre esses 
e o síndico e também com 
funcionários e colaboradores 
do prédio. Contudo, isso nem 
sempre é o que se verifica e, 
infelizmente, o que vem sendo 
percebido é um notório au-
mento no número de casos de 
agressões verbais e até físicas 
dentro dos condomínios. 
Quando a briga não é entre vi-
zinhos, não é raro que o atrito 
seja entre algum condômino 
e o próprio síndico do prédio 
ou um empregado e, muitas 

vezes esses casos chegam a 
virar disputa judicial. Trata-se 
de exemplo ocorrido no Dis-
trito Federal, quando em abril 
a 1ª Vara Criminal do Tribunal 
do Júri de Águas Claras con-
denou morador do Condomí-
nio Acqua Village, em Águas 
Claras, a um ano e um mês 
de reclusão, pelos crimes de 
injúria qualificada e ameaça, 
determinando que o autor dos 
crimes tenha de pagar indeni-
zação de R$ 2 mil à vítima por 
danos morais.
De acordo com a denúncia 
do MPDFT (Ministério Públi-
co), os fatos aconteceram na 
manhã do dia 31 de julho de 
2018, quando o réu teria ido 
até a administração do resi-
dencial, onde o funcionário 
trabalhava solicitar a chave do 

espaço conveniência. Diante 
da necessidade e da indispo-
nibilidade de funcionários para 
acompanhar o condômino, a 
vítima informou que não pode-
ria atender ao pedido. 
Consta nos autos que, a par-
tir de então, o acusado ficou 
irritado e passou a injuriar o 
funcionário com ofensas à 
“dignidade e ao decoro, ao 
se utilizar de elementos re-
ferentes à cor de sua pele, 
chamando-lhe de ‘preto bur-
ro’, ‘urubu’ e ‘macaco’”. Além 
disso, o réu teria ameaçado 
a vítima de morte. A ação foi 
presenciada por zelador e 
por uma moradora do con-
domínio, que reconheceram 
o autor das ofensas por fo-
tografia e nas imagens dos 
delitos. 

O réu requereu a absolvição 
por insuficiência de provas, 
o perdão judicial ou, alterna-
tivamente, a fixação da pena 
no mínimo legal. Na avaliação 
do juiz, a autoria dos fatos 
restou comprovada, sobretu-
do pela Portaria de Instaura-
ção do Inquérito Policial, pela 
Ocorrência Policial da 12ª 
DP, pelos arquivos de vídeos 
do momento dos fatos, bem 
como pelos depoimentos das 
testemunhas ouvidas na fase 
do inquérito e confirmados ju-
dicialmente.
Na Justiça, o réu confirmou ter 
se desentendido com o funcio-
nário e que houve xingamen-
tos recíprocos, mas negou ter 
se valido de elementos rela-
cionados à cor da pele, bem 
como negou ter ameaçado a 

vítima de morte. “A despeito da 
negativa do acusado, os ele-
mentos de prova conduzem 
à certeza de que ele praticou 
dois crimes contra a pessoa 
da vítima: injúria racial e amea-
ça”, concluiu o julgador.
A pena final foi estabelecida 
em um ano de reclusão, pelo 
crime de injúria qualificada, e 
um mês de detenção pelo cri-
me de ameaça, em regime ini-
cial aberto. As penas privativas 
de liberdade foram substituí-
das por duas penas restritivas 
de direitos, tendo em vista que 
o réu preenche os requisitos 
do art. 44 do CP. O autor dos 
crimes foi condenado, ainda, a 
indenizar a vítima em R$ 2 mil 
pelos danos morais suporta-
dos com as agressões. Cabe 
recurso da decisão.

Condômino é condenado por ameaçar 
funcionário do prédio, no DF
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MANuTENÇÃO Por Redação |

As mudanças climáticas 
têm acarretado oscila-
ções bruscas na tem-

peratura, regime de chuvas e 
outros aspectos relacionados 
à natureza, o que trouxe, de 
modo positivo, uma maior 
preocupação da população 
com o meio ambiente, de 
modo geral. Com vistas a 
esse aspecto e também pen-
sando em um conforto térmi-
co e estético, muitos condo-
mínios estão investindo no 
plantio de árvores em suas 
áreas comuns. A prática é ob-
viamente benéfica, mas é pre-
ciso atentar para detalhes da 
manutenção dessas plantas. 
O que para a maioria das 
pessoas consiste em um ino-
cente ato de podar folhagens, 
aos olhos das autoridades 
pode chegar a ser interpre-

tado como crime ambiental, 
trazendo algumas dores de 
cabeça ao condomínio. Res-
salta-se que a Lei de Crimes 
Ambientais (9.605/98) versa 
sobre os atos cometidos em 
espaços públicos. 
Nesse sentido, já se entende 
que o condomínio não tem o 
direito de intervir em árvores 
que estão fora de seu períme-
tro, como, por exemplo, cal-
çadas e muros ou para mais 
além de sua circunscrição. A 
poda nesses espaços pode 
ser solicitada pelo condomí-
nio entrando em contato com 
a Secretaria de Meio Ambien-
te ou órgão equivalente em 
seu município.
As plantas são protegidas e 
existem penalidades previs-
tas aos condomínios que não 
seguirem a legislação muni-

cipal. Portanto, é necessário 
consultar a Prefeitura antes 
de realizar a poda. Cada ci-
dade possui seus parâmetros 
e exigências específicos e é 
preciso observar atentamente 
todos os requisitos e obriga-
ções necessárias sendo que, 
geralmente, é a Secretaria de 
Meio Ambiente é quem fica 
responsável por conceder as 
autorizações.
Orientações pertinentes – En-
tre as informações que po-
dem constar nas exigências 
da prefeitura, algumas orien-
tações podem versar sobre 
técnica, como os tipos de ga-
lhos que podem ser retirados, 
a época adequada para o cor-
te, retirada de brotos. O ideal 
é que o serviço seja realizado 
por um profissional experien-
te na jardinagem. Também é 

Prefeitura precisa ser consultada 
sobre poda de árvores em condomínios

recomendável, sempre que 
possível, consultar a Secre-
taria antes mesmo do plan-
tio, a fim de obter maiores 
orientações sobre espécies 
mais adequadas (evitando as 
exóticas, ou que não são tão 
adequadas à região), escolha 
do lugar, de modo a evitar o 
encontro com tubulações 
subterrâneas. 
O artigo 49 da referida Lei 
de Crimes Ambientais prevê 
pena de três meses a um ano 
de prisão, ou multa - poden-
do ser ambas as penalida-
des -, caso o infrator destrua, 
danifique, lese ou maltrate, 
“por qualquer modo ou meio, 
plantas de ornamentação de 
logradouros públicos ou em 
propriedade privada alheia”. 
Essa é uma responsabilidade 
do condomínio, por ordem de 

seu administrador, o sindico, 
sendo proibida a ação parti-
cular de moradores individu-
almente. Ainda que a árvore 
em questão esteja próxima 
a uma determinada unidade, 
não cabe ao condômino a 
manutenção desta e ele po-
derá ser penalizado caso faça 
alguma intervenção.
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SEu CONDOMÍNIO Por Redação com TJSC|

Quando abordamos o 
tema da alteração de 
áreas comuns já temos 

um ponto pacificado que é a 
inviolabilidade da área exter-
na e seus componentes, isto 
é, pintura, pastilhamento, va-
randas, esquadrias, portas 
externas, guarda-corpos e 
tudo o mais que está expos-
to para fora. Contudo, há um 
outro ponto mais controverso 
no que diz respeito à altera-
ção de áreas comuns inter-
nas da edificação, a exemplo 
de corredores e hall de cada 
andar. 
Em condomínios mais rigo-
rosos, a própria Convenção 
já veda explicitamente quais-
quer modificações no padrão 
de cor, textura, acabamen-
tos de paredes, formato de 
portas e maçanetas. Nessas 
situações, não há o que se 
discutir: não é não. Entretan-
to, há os casos omissos, em 
que a Convenção não proíbe, 
mas também não permite, 

simplesmente não menciona 
a alteração destes ambientes 
internos em cada andar, mas 
apenas a proibição de altera-
ção da fachada do prédio. 
Nesse contexto, especialistas 
indicam que deve prevalecer 
sempre o bom senso e o diá-
logo entre as partes. Primei-
ramente, é preciso verificar 
se o hall em questão é exclu-
sivo para um apartamento ou 
mais. Os vizinhos estão de 
acordo? São contra tal mu-
dança? São indiferentes? Em 
segundo lugar, é fundamental 
notificar o síndico, pelo moti-
vo óbvio de que ele precisa 
aprovar qualquer obra den-
tro do prédio, mas também 
porque ele é o portador das 
plantas da edificação e, caso 
necessite fazer alguma inter-
venção estrutural, ele precisa 
verificar se esta é possível ou 
há algum impedimento (co-
luna de água, instalação de 
energia, gás, vigas, etc.).
Litígio judicial – Quando fala-

mos que apelar para uma boa 
conversa é o melhor caminho 
é porque esta simples atitude 
pode evitar grandes dores de 
cabeça futura, como um con-
flito judicial, e também prejuí-
zos financeiros, como ter que 
desfazer a obra e reconstruir 
o que foi desmontado, con-
forme exemplo narrado a se-
guir.
Donos de um apartamen-
to localizado em Balneário 
Camboriú, no litoral norte de 
Santa Catarina, que altera-
ram a posição da porta de 
acesso aos elevadores so-
ciais terão de providenciar a 
reforma do hall social do edi-
fício, para atender ao formato 
original. A modificação, feita 
a bel-prazer, foi executada na 
unidade sem conhecimen-
to do morador com quem 
compartilham o uso do hall 
social, nem aprovação dos 
demais moradores, em nítido 
ferimento ao princípio da boa 
vizinhança.

De acordo com a decisão da 
juíza substituta Bertha Ste-
ckert Rezende, em atividade 
no 2º Juizado Especial Cível 
da comarca de Balneário, 
“é inescusável o dever de 
reconstruir a porta principal 
do imóvel de uso privado 
integrante do condomínio 
vertical, na sua posição ori-
ginal, pois a conveniência e 
a oportunidade não servem 
como pretexto para quebrar, 
sem autorização, a estrutura 

divisória que separa a parte 
individual (apartamento) e a 
comum (hall social)”. A ma-
gistrada fixou o prazo de 60 
dias para cumprimento da 
decisão, prolatada no dia 23 
de março. Em caso de des-
cumprimento, os proprietá-
rios do apartamento com a 
entrada modificada serão 
punidos com multa de R$ 
500 por dia de atraso, até o 
limite de R$ 20 mil. A decisão 
é passível de recurso. 

Posso alterar o hall do meu andar?
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A NBR 5674 da ABNT é 
a normativa que deve 
guiar os condomínios 

no que tange aos procedi-
mentos de controle e avalia-
ção da qualidade de manu-
tenção de suas edificações, 
as quais devem ser plane-
jadas com antecedência, 
jamais improvisadas. Tais 
ações são acompanhadas 
por profissionais credencia-
dos junto ao CREA ou CAU 
(engenheiros e/ou arquite-
tos).
Sabemos que existem três 
tipos de manutenções, sen-
do as rotineiras aquelas 
cujo fluxo é constante, com 
serviços padronizados e cí-
clicos (por exemplo, limpe-
za geral e lavagem de áreas 
comuns). Há as corretivas, 
as quais demandam ação 
ou intervenção imediata a 
fim de permitir a continui-
dade do uso dos sistemas 
ou evitar graves riscos ou 
prejuízos pessoais e/ou pa-
trimoniais aos seus usuários 
ou proprietários e, por fim, 
as manutenções preventi-
vas (devem ser programa-
das pelo síndico com an-
tecedência priorizando as 

solicitações dos usuários, 
gravidade e urgência, e re-
latórios de verificações pe-
riódicas sobre o estado de 
degradação). 
Por lei, é obrigação do sín-
dico zelar pelo patrimônio, 
sua estrutura e funcionalida-
de (expressamente previsto 
no art. 1.348, V, do Código 
Civil). Logo, negligenciar es-
sas etapas de manutenção 
pode acarretar responsabi-
lização dele. É necessário 
que o síndico fique atento 
aos prazos de manutenção 
das diversas instalações da 
edificação, previstos no ma-
nual do usuário emitido pela 
construtora no momento da 
entrega do empreendimen-
to.
Responsabilização em aci-
dentes evitáveis – Não fal-
tam exemplos da judicia-
lização de conflitos entre 
condomínio/síndicos e mo-
radores afetados pela falta 
de manutenção em seus 
prédios. Neste ano, o Con-
domínio Top Life Taguatinga 
I – Miami Beach foi conde-
nado a indenizar em R$ 4 
mil a título de danos morais 
um bebê que caiu no vão da 

área de lazer do prédio, que 
estava sem proteção. O juiz 
substituto da 3ª Vara Cível 
de Taguatinga (DF) concluiu 
que o condomínio faltou 
com dever de cuidado.
Consta nos autos que a au-
tora, à época com 19 meses 
de idade, brincava na área 
de lazer do prédio, quando 
caiu de uma altura de mais 
de um metro a partir do es-
paço aberto existente por 
conta da quebra do vidro 
de proteção. Diante disso, 
sofreu ferimentos na testa e 
na região dos olhos. Os res-
ponsáveis defendem que 
não havia nem sinalização 
nem isolamento no local, 
o que poderia ter evitado o 
acidente. Em sua defesa, o 
condomínio esclarece que 
o vidro que cerca a área de 
lazer se quebrou por conta 
da chuva e que o local es-
tava sinalizado com cone e 
fitas zebradas. Relata que, 
no momento do acidente, 
a criança corria livremente 
pelo espaço, sem acompa-
nhamento de adultos. Sus-
tenta que não houve ato 
ilícito e que não há dano 
moral a ser indenizado.

Também no Distrito Federal, 
neste ano,os desembarga-
dores da 7ª Turma Cível do 
TJDFT mantiveram a sen-
tença de 1ª instância que 
condenou o Condomínio do 
Bloco C da SQN 210 a pagar 
mais de R$ 120 mil à segu-
radora Porto Seguro, pelos 
danos causados a um mo-
rador após a parte do teto 
da garagem do prédio ter 
caído em cima de seu carro. 
A seguradora ajuizou ação, 
na qual narrou que teve que 
indenizar prejuízos causa-
dos a veículo por ruínas da 
garagem do edifício. Contou 
que o problema ocorreu por 

falta de manutenção e que 
a responsabilidade pelo fato 
seria do condomínio. 
O condomínio se defendeu 
sob o argumento de que 
não teve culpa pelo aciden-
te, uma vez que ele teria 
ocorrido por razão de força 
maior (evento da nature-
za). Ao decidir, o juiz titular 
da 21ª Vara Cível de Brasí-
lia explicou que segundo o 
art. 937 do Código Civil, “o 
dono de edifício ou constru-
ção responde pelos danos 
que resultarem de sua ruína, 
se esta provier de falta de 
reparos, cuja necessidade 
fosse manifesta”.

Condomínios respondem judicialmente 
por negligência em manutenções



  Alpinismo 

 
  Autovistoria

  Bloqueador de Ar

  Brinquedo

  Desentupidora 

  Engenharia 

  Engenharia 
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O objetivo das manuten-
ções do condomínio 
é conservar a capaci-

dade funcional do prédio, a 
estrutura, bem como garantir 
o bem estar e segurança da 
coletividade. 
 Como já sabemos, o trabalho 
do síndico, seja ele morador 
ou profissional, é fundamen-
tal à vida condominial.
Assim, buscando manter uma 
gestão eficiente deverá reali-
zar manutenções preventivas 
no condomínio.
E, como aqui o foco é preve-
nir, deve-se incluir todo tipo 
de serviços e equipamentos 
que evite ou minimize a perda 
de seu desempenho ou vida 

útil em razão do uso/deterio-
ração.
Nossa legislação determina 
as funções do síndico mas 
também poderá haver outras 
provenientes de imposição 
através da convenção condo-
minial e/ou regimento interno.
As manutenções realizadas 
no condomínio aumentam a 
vida útil da edificação e re-
duzem os custos de conser-
vação aumentando o valor 
patrimonial do prédio benefi-
ciando a todos.
Muitos condomínios são ad-
ministrados com poucos re-
cursos, na maioria das vezes, 
em razão da própria inadim-
plência de seus condôminos, 

por isso, é fundamental 
gerir estes recursos de 
maneira inteligente.
3 dicas para programar 
as Manutenções do 
Condomínio
Com a programação 
das manutenções do 
condomínio o síndico 
terá a tranquilidade da 
saber que o prédio está 
funcionando perfeita-
mente.
Realizar manutenções 
preventivas é prática 
essencial para manter 

o bom funcionamento dos 
equipamentos, conservando-
-os e prolongando a vida útil, 
além de que se terá um custo 
consideravelmente menor do 
que realizar o consertos dos 
equipamentos após estarem 
danificados.

veja aqui 3 dicas para pro-
gramar as Manutenções do 

seu condomínio:

- realize uma inspeção 
Predial: para iniciar sua pro-
gramação de manutenções 
preventivas será necessário 
realizar um levantamento mi-
nucioso de todas as instala-
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                                                                                              Advogada e Consultora Especializada em Direito Imobiliário e Condominial

Síndico, veja aqui 3 dicas para programar 
as Manutenções do Condomínio

ções do condomínio. Com 
a inspeção predial em mãos 
será possível organizar as 
manutenções de forma estra-
tégica. 
- elabore um calendário de 
Manutenções: após realizar 
a inspeção predial deverá ser 
verificado a data da última 
manutenção do equipamento 
para então organizar a perio-
dicidade das manutenções. 
O registro das datas são im-
portantes tanto para auxiliar 
as empresas que realizarão 
as manutenções, bem como 
caso ocorra uma fiscalização.
- elabore seu Plano de Ma-
nutenções: inspeção predial 
e calendário das manuten-
ções finalizados é hora de 
elaborar seu plano de manu-
tenções, ou seja, organizá-las 
de maneira sistematizada a 
partir de uma metodologia 
definida, possibilitando a vi-
sualização geral das manu-
tenções de forma ordenada, 
com prazos e recursos defi-
nidos. 
Seguindo as 3 dicas acima, o 
síndico poderá planejar suas 
ações de manutenção de for-
ma mais eficiente, evitando 
aumento da cota condominial 
e/ou endividamento do pró-

prio condomínio.
Mas ao programar as manu-
tenções do condomínio, lem-
bre-se que a programação 
além de atender as neces-
sidades do prédio também 
deve estar de acordo com 
a realidade financeira, logo, 
haverá casos que a cota con-
dominial e/ou chamada extra 
poderá ser necessária.
Se você síndico ainda tem 
dúvidas de como programar 
as manutenções do seu con-
domínio, fique tranquilo, pois 
poderá buscar ajuda de um 
profissional, por exemplo, um 
engenheiro, pois ele saberá 
como adequar seu plano a 
fim de preservar e/ou ade-
quar as manutenções. 
Com uma boa programação 
periódica será possível dimi-
nuir o colapso e deterioração 
dos equipamentos, máquinas 
e estrutura geral do condomí-
nio.
Logo, é importante que ao 
assumir a função de síndico 
este tenha consciência que 
além das competências le-
gais é preciso estar atento do 
quão essencial é realizar um 
bom plano de manutenções, 
prevenindo assim custos que 
podem ser evitados.
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Desconto pontualidade
O desconto pontuali-

dade é uma prática 
muito comum nos 

condomínios e consiste, 
como o nome diz, em um 
desconto aplicado na taxa 
condominial caso o con-
dômino pague antes do 
vencimento. Caso passe o 
prazo, o condômino perde 
o desconto e ainda é acres-
cida uma multa de até 2% e 
a cobrança de juros mora-
tórios de 1%.
Esse formato de cobrança, 
normalmente, foi definido 
em assembleia e com quó-
rum qualificado. Porém, 
por mais que a assembleia 
seja soberana, como co-
mentado outras vezes, no 
ordenamento jurídico bra-
sileiro, ela não pode se so-
brepor as nossas leis. 
Isso ocorre, nesse caso, 
porque o desconto pontu-
alidade, na verdade, incide 
no que é chamado de bis 
in idem, que nada mais é 
do que a repetição de uma 
sanção sobre um mesmo 
fato. Isso porque ao não 

pagar no prazo, ele já pa-
garia a taxa condominial 
sem o desconto, some-se 
a isso que a este é impu-
tada mais uma multa pelo 
não pagamento no prazo, 
perfazendo duas sanções 
para um mesmo fato. Esse 
tipo de questão, juridica-
mente falando, é ilegal.
Além disso, o desconto 
pontualidade acaba indo 
contra o artigo 1.336, pa-
rágrafo 1º, do Código Civil, 
pois acaba disfarçadamen-
te multando aquele que 
não paga na data, em mais 
de 2% sobre o débito origi-
nal. Esse artigo define que 
as multas condominiais só 
podem chegar até 2% so-
bre o débito. Nesse senti-
do, como explicitado, esse 
desconto é ilícito. 
Ao burlar o artigo, esse for-
mato acaba sendo um dis-
farce para a multa que exis-
tia anteriormente no antigo 
Código Civil, que poderia 
chegar em até 20%. 
Além disso, é importante 
ficar claro que as despe-

sas condominiais são fruto 
de um rateio baseado na 
soma de todos os provi-
sionamentos, despesas 
ordinárias e extraordinárias 
etc., e aí sim, esse valor é 
rateado entre os condômi-
nos. 
Ao oferecer um desconto 
sobre o valor original, se 
todos os condôminos pa-
garem com desconto, em 
teoria a conta não fecharia, 
pois não corresponderia 
ao valor total de custos do 
qual foi retirado o rateio em 
questão. Nesse sentido, o 
valor real da taxa condo-
minial (sem desconto ou 
a multa) é um valor irreal, 
acima do valor correspon-
dente aos gastos.  
Tendo isso em mente, é 
preciso que o condomínio 
extinga esse tipo de dispo-
sitivo, pois, por ser ilegal, 
o condômino prejudicado 
pode entrar na justiça con-
tra o condomínio e obter 
decisão favorável, o que 
acarretará a devolução em 
dobro dos valores cobra-

dos de forma ilegal.
A jurisprudência sobre 
esse tema é amplamente 
contra a cobrança do des-
conto pontualidade, mas, 
em algumas praças, alguns 
juízes decidem pela legali-
dade dessa cobrança.
No meu entendimento, 
assim como apontado aci-
ma, essa é uma prática ile-
gal, pois acaba sendo uma 
multa disfarçada e que su-
pera, em termos de valor, 
aquilo que é expresso no 
código civil. 

Tendo isso em vista, a ges-
tão condominial precisa se 
adequar a isso e o condô-
mino que sofre com esse 
tipo de cobrança, poderá 
entrar na justiça a fim de 
garantir os seus direitos 
contra o condomínio. 

*rodrigo Karpat, especia-
lista em direito imobiliário 
e questões condominiais. 
É Presidente da comis-
são de advocacia condo-
minial da oaB-sP.


